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1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação do Município de Campo 

Bom/RS realiza diversas atividades com fornecimento de alimentação, através dos seus 

espaços,  sendo  estes:  CRAS  Centro,  CRAS  Céu,  CREAS,  Divisão  de  Assistência  Social, 

Primeira Infância Melhor e Criança Feliz.

Trata-se de demanda essencial para garantir o preparo das refeições disponibilizadas para 

usuários em situação de vulnerabilidade social que se enquadram nos critérios dos 

serviços ofertados.

2. ALINHAMENTO COM PCA:

Previsão de valores encaminhada conforme Plano de Contratação Anual para aquisição de 

Carnes e Frios para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

No rótulo da embalagem de alimentos devem constar peso, data de processamento, prazo de 

validade mínima de 12 meses.

A unidade requisitante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos ou informações relativas 

ao produto ofertado, devendo o mesmo atender às exigências, os padrões e normas dos órgãos 

competentes de controle.

Os entregadores deverão estar uniformizados e limpos. Os produtos deverão ser entregues em 

perfeito estado e demais condições necessárias que não comprometam a integridade do produto. 

Cada empresa deverá ter junto aos entregadores um carrinho próprio para o descarregamento 

dos produtos.

Os  produtos  só  serão  considerados  aceitos  após  conferência,  ficando  o  fornecedor  sujeito  à 

substituição daqueles que se apresentarem impróprios para o consumo.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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Comunicar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação qualquer 

anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.

Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento do produto no 

endereço estabelecido neste termo.

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados às instalações 

eventualmente provocados por seus funcionários.

O Fornecedor responsabiliza-se por todas as despesas decorrentes de transportes dos 

materiais.

A retirada e a substituição dos itens ruins serão custeadas exclusivamente pelo 

fornecedor.

Caso não seja possível a entrega na data programada, a empresa deverá comunicar as 

razões com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência.

As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do 

produto, é de total responsabilidade da proponente.

Qualquer acidente ou incidente durante a carga, transporte e descarga dos itens licitados, 

serão de responsabilidade total da empresa contratada.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

Por meio de análise realizada, estimaram-se os seguintes quantitativos:

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE MATERIAIS / SERVIÇOS A SER CONTRATADA

Item Descrição Unidade Quantidade
01 AÇÚCAR CRISTAL, PACOTE DE 5KG, NÃO CONTÉM GLÚTEN, - VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS. RESOLUÇÃO RDC N. 271 ANVISA
UN 100

02 ADOÇANTE LÍQUIDO, EMBALAGEM 100ML. COMPOSTO POR SUCRALOSE. 
VALIDADE 01 ANO.

UN 10

03 ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO. PACOTE DE - 400 
GRAMAS. INGREDIENTES: CACAU EM PÓ, AÇÚCAR, MINERAIS (SÓDIO, 

CÁLCIO, MAGNÉSIO, FERRO). MALTODEXTRINA, VITAMINAS B1, B2, 
NIACINA, VITAMINA B6, B12, BIOTINA, ÁCIDO 

PANTOTÊNICO.EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, ANTIOXIDANTE, ÁCIDO 
ASCÓRBICO E AROMATIZANTE. CONTÉM GLUTEN. CONTÉM TRAÇOS DE

LEITE. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO.

PC 50

04 AMENDOIM BRANCO INTEIRO - ODOR, SABOR CARACTERÍSTICOS. - 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO

UN 120
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ATÓXICO, CONTENDO 500G, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO): VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 

FABRICAÇÃO/VALIDADE. ISENTO DE : MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS,LARVAS, MATERIAL ESTRANHO SEM UMIDADE. VALIDADE

MÍNIMA DE 6 MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
05 AMIDO DE MILHO - VALIDADE MINIMA DE 1 ANO, PACOTES DE 1KG KG 50

06 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, NOVO, SUBGRUPO PARBOILIZADO - 
POLIDO, GRUPO BENEFICIADO - CLASSE LONGO FINO, PACOTE COM 5KG,

NÃO CONTÉM GLÚTEN, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES.

UN 250

07 AVEIA EM FLOCOS FINOS 1 KG - AVEIA EM FLOCOS FINOS, PRODUTO 
RESULTANTE DA MOAGEM DE GRÃOS DE AVEIA APÓS LIMPEZA E 

CLASSIFICAÇÃO, 100% NATURAL, SEM ADITIVOS E CONSERVANTES E SEM 
CONTAMINAÇÃO POR GLÚTEN. EMBALADAS EM POLIETILENO ATÓXICO, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PACOTES DE 1 KG, PRAZO
DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.

UN 50

08 BALAS MASTIGÁVEL, SABOR IOGURTE. PACOTE 600G. UN 100

09 BATATA PALHA. EMBALAGEM COM 100G. PRODUTO DEVIDAMENTE - 
ROTULADO, COM PRAZO DE VALIDADE, MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DA FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E DEMAIS DADOS CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

UN 200

10 BISCOITO BROA DE POLVILHO DOCE, EMBALAGEM - INTEGRA DE 
APROXIMADAMENTE 400G, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E 

LIMPAS. APARÊNCIA MASSA TORRADA. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES
NA DATA DA ENTREGA.

PC 200

11 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, PACOTES COM APROXIMADAMENTE 
400G, TOLERÂNCIA DE 100 GRAMAS. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 
AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, SORO DE LEITE EM PÓ, SAL, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO DE AMÔNIA, 

BICARBONATO DE SÓDIO PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, 
MELHORADORES DE FARINHA, PROTEASE E METABISSULFITO DE SÓDIO E 

AROMATIZANTES. EMBALAGEM: DEVEM ESTAR ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA, TRANSPARENTE, ENVOLTOS POR 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE POLIETILENO METALIZADO, ATÓXICO, 

RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO 400G APROXIMADAMENTE. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 10 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PC 250

12 BISCOITO SALGADO TIPO COQUETEL, PACOTE COM APROXIMADAMENTE - 
360G, TOLERÂNCIA DE 100 GRAMAS. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9), GORDURA 

VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR INVERTIDO AÇÚCAR, SAL, EXTRATO DE 
MALTE, FERMENTO QUÍMICO (BICARBONATO DE AMÔNIA, BICARBONATO 
DE SÓDIO, PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO), ESTABILIZANTE DE LECITINA 
DE SOJA, MELHORADOR DE FARINHA (PROTEASE, METABISSULFITO DE 

SÓDIO). PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 10 MESES A CONTAR DA DATA
DE ENTREGA

PC 200
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13 BISCOITOS SORTIDO AMANTEIGADO (SABORES AMANTEIGADO, -
CHOCOLATE E CHOCOLATE RECHEADO), PACOTE 400G. VALIDADE DE 01 

ANO.

PC 200

14 BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO, TIPO OURO BRANCO, CONTENDO 25 
G, EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM PLÁSTICO, QUE CONTENHA EM 

SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, MANTEIGA DE CACAU, 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, FLOCOS DE ARROZ, 
MILHO, GEMA DE OVO, CASTANHA DE CAJU, ÓLEO DE SOJA, GORDURA DE 

MANTEIGA DESIDRATADA, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E 
POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO, AROMATIZANTE E FERMENTO 

QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO. PODE CONTER TRAÇOS DE AVELÃ E
AMÊNDOA. PACOTE CONTENDO 1 KG.

KG 100

15 CAFÉ EXTRA FORTE, EMBALAGEM A VÁCUO 500 GRAMAS - "SINGLE 
WALL" - COMPOSTA POR FOLHA DE ALUMÍNIO QUE GARANTE PROTEÇÃO 

CONTRA LUZ, UMIDADE E OXIGÊNIO, COM EMBALAGEM EXTERNA DE 
PAPELÃO ECOLÓGICO. CAFÉ EM PÓ HOMOGENEO, TORRADO E MOIDO, 

DO TIPO SUPERIOR, TIPO EXPORTAÇÃO, COM TORREFAÇÃO MÉDIA. 
PREDOMINANTEMENTE CAFÉ TIPO 100% ARÁBICA. COM SELO DE PUREZA 

ABIC, NOTA SUPERIOR A 6 NA ESCALA SENSORIAL PROGRAMA DE 
QUALIDADE DO CAFÉ (QG-QUALIDADE GLOBAL), COM ISO 9001. Validade

12 meses

UN 100

16 CANELA EM PÓ, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO - 
ATÓXICO TRANSPARENTE, APROXIMADAMENTE 30G, TOLERÂNCIA DE 20 

GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS LARVAS E MATERIAL ESTRANHO.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UN 20

17 CHA DE CAMOMILA CAIXA COM 10 SACHÊS CX 100

18 CHÁ MISTO DE FRUTAS
COMPOSTO DE FRUTOS DE MAÇÃ, FLORES DE HIBISCO, FLORES DE ROSA 
SILVESTRE, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS 

MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO SACHÊ 
PLÁSTICO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, EMBALAGEM SECUNDÁRIA CAIXA 

DE PAPELÃO CARTÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. CAIXA COM NO
MÍNIMO 15 SACHÊS, CONTENDO EM TORNO DE 15G. CADA SACHÊ.

CX 100

19 CHÁ SABOR ERVA CIDREIRA COMPOSTO DE FOLHAS E RAMOS DE ERVAS 
CIDREIRA (MELISSA OFFICINALIS), ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE 

INSETOS E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO SACHÊ PLÁSTICO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA CAIXA DE PAPELÃO CARTÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 

CAIXA COM NO MÍNIMO 15 SACHÊS, CONTENDO EM TORNO DE 15G.
CADA SACHÊ.

CX 100

20 CHÁ SABOR ABACAXI
COMPOSTO DE FOLHAS E CASCAS DE LARANJA, CASCA DE CANELA, CRAVO 
DA ÍNDIA, FRUTOS DE MAÇÃ E FLORES DE HIBISCO, ISENTO DE SUJIDADES, 

FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO SACHÊ PLÁSTICO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EMBALAGEM SECUNDÁRIA CAIXA DE PAPELÃO CARTÃO.

VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. CAIXA COM NO MÍNIMO 15 SACHÊS,

UN 100
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CONTENDO EM TORNO DE 15G. CADA SACHÊ
21 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL, 50% DE CACAU EM PÓ, AÇÚCAR, - 

EMULSIFICANTE: LECITINA DE SOJA E AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA, 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGENS DE 1KG. NÃO DEVERÁ CONTER 

GORDURA HIDROGENADA, PRAZO DE VALIDADE DE 1 ANO

KG 60

22 COCO RALADO PURO, EMBALAGEM COM PESO LÍQUIDO 100 GRAMAS - UN 100

23 CREME DE LEITE, EMBALAGEM DE 200ML. PRODUTO DEVIDAMENTE - 
ROTULADO, COM PRAZO DE VALIDADE, MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DA FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E DEMAIS DADOS CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

UN 300

24 CREME VEGETAL S/ SAL REGISTRO NO MINISTÉRIO AGRICULTURA – SIF – 
DIPOA. ING: ÁGUA, ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS, SORO DE LEITE, LEITELHO 
(SORO DE MANTEIGA), VITAMINA A. ESTABILIZANTES: LECITINA DE SOJA 

MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E ÉSTERES DE POLI GLICEROL 
DE ÁCIDOS GRAXOS, CONSERVADORES, BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO 

DE POTÁSSIO. AROMATIZANTES: AROMA IDÊNTICO AO NATURAL. 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ANTIOXIDANTE BHT E CORANTE URUCUM E 

CÚRCUMA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA 6 MESES.
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS.

KG 100

25 DOCE CREMOSO ABÓBORA, POTE PESO LÍQUIDO 400 GRAMAS, - VALOR 
ENERGÉTICO 244KJ= (58KCAL) 3%, CARBOIDRATOS 15 GRAMAS 5%,

PROTEÍNAS 0 GRAMA 0%, GORDURAS TOTAIS 0 GRAMA 0%, GORDURAS
SATURADAS 0 GRAMA 0%, GORDURAS TRANS 0 GRAMA, FIBRA

ALIMENTAR 0,7 GRAMA 3%, SÓDIO 0MG 0%.

UN 120

26 DOCE CREMOSO DE GOIABA, POTE PESO LIQUIDO: - 400 GRAMAS, VALOR 
ENERGÉTICO 244KJ= (58KCAL) 3%, CARBOIDRATOS 15 GRAMAS 5%,

PROTEINAS 0 GRAMA 0%, GORDURAS TOTAIS 0 GRAMA 0%, GORDURAS
SATURADAS 0 GRAMA 0%, GORDURAS TRANS 0 GRAMA, FIBRA

ALIMENTAR 0,7 GRAMA 3%, SÓDIO 0MG 0%.

UN 100

27 DOCE DE LEITE. EMBALAGEM COM 400G. PRODUTO DEVIDAMENTE - 
ROTULADO, COM PRAZO DE VALIDADE, MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DA FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E DEMAIS DADOS CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

UN 100

28 EXTRATO DE TOMATE, LATA COM 350 G APROXIMADAMENTE, 
TOLERÂNCIA DE 10 GRAMAS. - INGREDIENTES: TOMATE, AÇÚCAR E SAL, 

SEM GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS

UN 350

29 FARINHA DE MILHO FINA PRÉ-COZIDA - (FUBÁ DE MILHO) - EMBALAGEM
500G. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

UN 100

30 FARINHA DE MILHO MÉDIA, ENRIQUECIDA C/ FERRO - E ÁCIDO FÓLICO, 
PACOTES COM 01 KG. ING.: MILHO, FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA 

B9), NÃO CONTÉM GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES. KG 40
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31 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, - ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO. PACOTES DE 05 KG. CONTÉM GLÚTEN. ING.: FARINHA DE TRIGO, 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES, RESOLUÇÃO RDC Nº 263 ANVISA

UN 100

32 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO TIPO 
INTEGRAL. EM EMBALAGEM ADEQUADA, DE BOA QUALIDADE, SOLDA 
ÍNTEGRA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, ROTULAGEM 

NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA. ISENTA DE MOFO, INSETOS OU IMPUREZAS, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. PACOTE DE 1 KG.

KG 50

33 FEIJÃO PRETO, GRUPO 01, CLASSE PRETO, TIPO 01, PACOTES - DE 01 KG,
NÃO CONTÉM GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO.

KG 400

34 FERMENTO BIOLÓGICO, SECO INSTANTÂNEO, - PARA PÃES E PIZZAS, 
PACOTES DE 500G. ING.: SACCHAROMYCES CEREVIZAE E 

MONOESTEARATO DE SORBITANA. VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS, 
RESOLUÇÃO CNNPA Nº 38 ANVISA.

UN 50

35 FERMENTO EM PÓ, PARA BOLO LATA COM 100G, VALIDADE MÍNIMA DE -
01 ANO.

UN 100

36 GOIABADA. DOCE CREMOSO DE GOIABA. - EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
200 GRAMAS CADA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA.

UN 80

37 LEITE CONDENSADO, - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 395 G. VALOR 
ENERGÉTICO 273KJ = (650KCAL) 3%, CARBOIDRATOS 12G 4%, PROTEÍNAS 

1G 1%, GORDURAS TOTAIS 1,4G 3%, GORDURAS SATURADAS 0,8G 4%, 
GORDURAS TRANS 0G, FIBRA ALIMENTAR 0G 0%, SÓDIO 0MG 0%

UN 300

38 LEITE EM PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO, - PACOTE DE 1KG, ALUMINIZADOS, 
COM VALIDADE MINIMA DE 1 ANO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA

KG 300

39 LEITE INTEGRAL - EMBALAGEM 1 LT
LEITE DE VACA, SEM ADULTERAÇÕES, INTEGRAL, COM MÍNIMO DE 3% DE 
GORDURA OU TEOR ORIGINAL, LÍQUIDO, COR BRANCA, ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LONGA VIDA UHT/ 
UAT (ULTRA-ALTA TEMPERATURA), EM CAIXA CARTONADA, DE 1 LITRO, 

VALIDADE ATÉ 4 MESES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO.

L 500

40 LENTILHA, CLASSE GRAÚDA, TIPO 1 - 500G, - NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO.

UN 300

41 MAIONESE. POTE COM 500G. EMULSÃO - CREMOSA OBTIDA COM OVOS E 
ÓLEOS VEGETAIS, COM ADIÇÃO DE CONDIMENTOS, SUBSTÂNCIAS 

COMESTÍVEIS E SEM CORANTES, DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, NA COR 
AMARELO CLARO, COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, ACONDICIONADA EM VIDRO, CONTENDO 500 GRAMAS, 

VALIDADE MÍNIMA 04 MESES A CONTAR DA ENTREGA, HERMETICAMENTE
FECHADO.

UN 300

42 MASSA TIPO ESPAGUETE, PROCEDENCIA NACIONAL, PACOTES 1 KG - 
TENDO COMO COMPOSIÇÃO BÁSICA: SÊMOLA DE TRIGO, CONTENDO 
VITAMINA A COMPLEXO B E FERRO. EMBALAGEM TRANSPARENTE E

KG 150
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INCOLOR, TERMOS SELADA, COM RÓTULO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, DECLARANDO PELO MENOS MARCA, NOME E 

ENDEREÇO DO FABRICANTE, LOTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO E REGISTRO
NO ÓRGÃO COMPETENTE. - KG

43 MASSA TIPO PARAFUSO, PROCEDÊNCIA NACIONAL, EM PACOTE 1 KG - 
TENDO COMO COMPOSIÇÃO BÁSICA: SÊMOLA DE TRIGO, CONTENDO 
VITAMINA A, COMPLEXO B E FERRO. EMBALAGEM TRANSPARENTE, 
INCOLOR, SELADA, COM RÓTULO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, DECLARANDO PELO MENOS MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, LOTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO E REGISTRO NO ÓRGÃO

COMPETENTE. -

KG 150

44 MASSA TIPO PENNE MASSA COM OVOS, ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 1 

ANO.- KG

KG 150

45 MILHO PIPOCA, TIPO 1, CLASSE AMARELA. PACOTE 500G - UN 200

46 MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA DE 500G. - ING.: GRÃOS DE MILHO 
VERDE AO NATURAL, SEM CONSERVANTES, ÁGUA, AÇÚCAR E SAL, NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS.

LT 200

47 ÓLEO REFINADO DE SOJA, SEM COLESTEROL. - ING.: ÓLEO DE SOJA 
REFINADO E ANTIOXIDANTE TBHQ, ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. 0% GORDURA TRANS. EMBALAGEM DE 900 ML. VALIDADE 
MÍNIMA DE 01 ANO.

UN 300

48 ORÉGANO SECO, EMBALAGEM, 50G. PACOTE COM VALIDADE MÍNIMA - 
DE 01 ANO. DEVERÁ SER CONSTITUÍDO POR FOLHAS DE ESPÉCIMES 

VEGETAIS GENUÍNOS, SÃS, LIMPAS E SECAS, ASPECTO FOLHA OVALADA 
SECA COR VERDE PARDACENTA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO.

PC 30

49 PIPOCA DOCE CROCANTE, DE MILHO, ASSADA. EMBALAGEM - DE 35 
GRAMAS.

UN 1000

50 PIRULITO, DURO, MASTIGÁVEL, PACOTE KG 200

51 PÓ PARA GELATINA, AÇÚCAR, GELATINA, SAL, VITAMINAS A, - C E E, 
REGULADORES DE ACIDEZ ÁCIDO FUMÁRICO E CITRATO DE SÓDIO, 

AROMATIZANTE, EDULCORANTES ARTIFICIAIS ASPARTAME, CICLAMATO 
DE SÓDIO, ACESSULFAME DE POTÁSSIO, SACARINA SÓDICA E CORANTE 
BORDEAUX E AMARELO CREPÚSCULO. NÃO CONTÉM GLÚTEN, BAIXO 

VALOR ENERGÉTICO, CONTÉM FENILALANINA. SABOR MORANGO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO. AUSÊNCIA DE GORDURAS TOTAIS,
GORDURAS SATURADAS, GORDURAS TRANS E FIBRA ALIMENTAR.

KG 50

52 POLVILHO AZEDO, PACOTES DE 500 GRAMAS - PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DA MANDIOCA QUE SOFREU PROCESSO DE FERMENTAÇÃO, 
DEVE SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 

ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. SOB A FORMA DE PÓ DEVE 
PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMIDO ENTRE OS 

DEDOS. - DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES.
PACOTE COM 500GR

PC 300

53 POLVILHO DOCE, PACOTE DE 500 GRAMAS, PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DA MANDIOCA QUE SOFREU PROCESSO DE FERMENTAÇÃO, 
DEVE SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 

ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. SOB A FORMA DE PÓ DEVE 
PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMIDO ENTRE OS

DEDOS. - DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES.

PC 100
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PACOTE COM 500GR.
54 QUEIJO PARMESÃO RALADO GROSSO, PESO LÍQUIDO 50G. - 

INGREDIENTES: PICANHA, QUEIJO PARMESÃO RALADO, SAL GROSSO. 
VALOR ENERGÉTICO 193KJ - (46 CAL) 2%, CARBOIDRATOS 0G 0%, 

PROTEÍNAS 4,2G 6%, GORDURAS TOTAIS, 3,0G 5%, GORDURAS 
SATURADAS 1,9G 9%, GORDURAS TRANS 0G, FIBRA ALIMENTAR 0G,

CÁLCIO 138MG 17%, SÓDIO 186MG 8%

UN 500

55 REFRESCO EM PÓ, SABOR: UVA, LARANJA E ABACAXI. - INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ANTIUMECTANTE FOSFATO 

TRICÁLCICO, CORANTE INORGÂNICO DIÓXIDO DE TITÂNIO, ANTIOXIDANTE 
ÁCIDO ASCÓRBICO, CORANTES ARTIFICIAIS, AROMA IDÊNTICO AO 

NATURAL DA FRUTA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO FERMENTADO. NÃO 
ALCOÓLICO. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA

EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 25 GRAMAS CADA PACOTE.

UN 500

56 REFRIGERANTE DE GUARANÁ, BEBIDA GASEIFICADA, - NÃO ALCOÓLICA, 
NÃO FERMENTADA. COMPOSTO POR ÁGUA MINERAL GASEIFICADA, 

AÇÚCAR, SUCO NATURAL CONCENTRADO DE GUARANÁ, AROMA NATURAL 
DE GUARANÁ. EMBALAGEM EM DE 2 LITROS.

UN 200

57 REFRIGERANTE DE LIMÃO, BEBIDA GASEIFICADA, NÃO - ALCOÓLICA, NÃO 
FERMENTADA. COMPOSTO POR ÁGUA MINERAL GASEIFICADA, AÇÚCAR, 
SUCO NATURAL CONCENTRADO DE LIMÃO, AROMA NATURAL DE LIMÃO.

EMBALAGEM EM DE 2 LITROS.

UN 200

58 SAGU, GRUPO II, TAPIOCA, SUBGRUPO, PÉROLA, TIPO 1, - PACOTE DE 
500G, VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO.

PC 50

59 SAL MOÍDO IODADO, PACOTES C/ 01 KG. ING.: - CLORETO DE SÓDIO, 
IODATO DE POTÁSSIO, ANTIUMECTANTE. FERRO CIANETO DE SÓDIO.

VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

KG 100

60 SARDINHA EM CONSERVA - PREPARADA COM PESCADO FRESCO, LIMPO, 
EVISCERADO, COZIDO. IMERSA EM ÓLEO COMESTÍVEL. ACONDICIONADO 
EM RECIPIENTE DE FOLHA DE FLANDRES INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 

HERMETICAMENTE E LIMPO, CONTENDO APROXIMADAMENTE 165G, 
TOLERÂNCIA DE 40 GRAMAS, DE PESO LIQUIDO DRENADO. EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA, EMBALAGEM COM SISTEMA ABRE FÁCIL.

UN 1000

61 SUCO DE UVA INTEGRAL, EMBALAGEM DE 1 LITRO. - ELABORADO 
SOMENTE COM UVAS, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E SEM CONSERVANTES. 

NÃO ALCOÓLICO E NÃO FERMENTADO. EMBALAGEM DE VIDRO. 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO.

UN 200

62 VINAGRE 750ML UN 100

63 GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO, MEDINDO APROXIMADAMENTE - 20 
CM X 19,5 CM, COM BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, SEM FUROS, 

EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS COM 100 UNIDADES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE.

PC 500
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Os  quantitativos  estimados  para  a  contratação  são  resultantes  do  levantamento  das 

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
O levantamento de mercado foi realizado previamente e durante a laboração do Estudo 

Técnico Preliminar desta contratação. A pesquisa de preço para fins de determinação do 

preço  médio  estimado,  foi  realizado  mediante  solicitação  formal  de  orçamento  com 

empresas do ramo e pesquisas no site do Licitacon/RS, através do endereço  LicitaCon 

Cidadão.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A descrição da solução abrange a aquisição de alimentos não perecíveis para atender a 

demanda dos espaços pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Habitação do Município de Campo Bom/RS.

O quantitativo necessário para atendimento da necessidade está disposto no Item 4 deste 

documento, com base no quantitativo de atendimentos dos espaços, combinado com o 

histórico  da  demanda desses  produtos  nos  anos  anteriores,  sendo suficientes  para  o 

período de 12 meses.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
O  objeto  deste  processo  deve  ser  licitado  por  item,  portanto,  visando  privilegiar  a 

competitividade do certame e preservar a finalidade precípua do processo licitatório, 

qual  seja:  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração,  optou-se  por 

realizar a alteração supra. Ainda, que a compra de enquadra nos limites previstos na Lei  

14.133, demonstrando a legalidade da contratação.

Trata-se, de produtos independentes, não correlatos, não havendo impedimento que 

sejam licitados individualmente (por item) podendo inclusive ser fornecidos por 

empresas distintas, não trazendo prejuízos aos padrões de qualidade.
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8. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:
Espera-se  com essa contratação,  no mínimo,  zelar  pelo bem sob responsabilidade da 

administração pública de forma eficiente e econômica, de modo a manter o fornecimento 

de alimentos aos usuários atendidos pela SMDSH de forma ininterrupta.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:
O fornecimento do objeto licitado será acompanhado por meio da equipe de fiscalização 

e gestão de contratos. Ademais, no específico desta contratação não há necessidade de 

adequação do ambiente, sendo os mesmos entregues nos espaços da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de Campo Bom/RS.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:
Não  há  no  âmbito  da  Administração  Municipal,  contratações  correlata  e/ou 

interdependentes com o objeto da contratação em referência.

11. IMPACTOS AMBIENTAIS:
A contratada deverá seguir os mecanismos de implementação de sustentabilidade que 

estimulem e favoreçam, por exemplo, o uso de produtos com menor impacto ambiental.  

Para isso, a empresa contratada deverá adotar práticas sustentáveis, que terão um papel 

importante  na  redução  do  impacto  ambiental  durante  a  realização  dos  serviços  e 

minimizar  o  impacto  ambiental,  cumprindo  a  regulamentação  ambientais  Federais, 

Estaduais e Municipais.

12. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A  contratação  pleitada  é  viável  e  necessária,  conforme  o  Estudo  Técnico  Preliminar 

apresentado.  Trata-se  de  material  essencial  para  garantir  a  alimentação  dos  espaços 

pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação.

Campo Bom, 23 de maio de 2025.

Kátia Fernanda Pohren 
Assistente Administrativo
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